


[bookmark: _GoBack][image: ]PT


INT/1104
Programa Mercado Único e Alfândega 2028-2034


PARECER

Secção do Mercado Único, Produção e Consumo

Regulamento do Parlamento europeu e do Conselho que cria o Programa Mercado Único e Alfândega para o período 2028-2034 e revoga os Regulamentos (UE) 2021/444, (UE) 2021/690, (UE) 2021/785, (UE) 2021/847 e (UE) 2021/1077
[COM(2025) 590 final – 2025/0590 (COD)]

	Contacto
	int@eesc.europa.eu

	Administrador
	Marco Manfroni

	Data do documento
	12/1/2026


Relator: Vasco de Mello







INT/1104 – EESC-2025-03307-00-00-AS-TRA (PT) 1/1
	Processo legislativo
	EU Law Tracker

	Consulta
	Parlamento Europeu, 06/11/2025
Conselho da União Europeia, 21/10/2025

	Base jurídica
	Artigos 114.º e 169.º do Tratado sobre o Funcionamento da União Europeia

	Documentos da Comissão Europeia
	COM(2025) 590 final – 2025/0590 (COD)
Síntese do documento

	Objetivos de Desenvolvimento Sustentável (ODS) pertinentes
	ODS n.º 12

	
	

	Competência
	Secção do Mercado Único, Produção e Consumo

	Adoção em secção
	8/1/2026

	Resultado da votação
(votos a favor/votos contra/abstenções)
	92/0/0

	Adoção em plenária
	D/M/YYYY

	Reunião plenária n.º
	…




CONCLUSÕES E RECOMENDAÇÕES

O Comité Económico e Social Europeu (CESE)

aplaude todas as medidas que visem a eliminação de barreiras e obstáculos a uma concretização efetiva do mercado único e que tenham como objetivo uma maior harmonização das práticas administrativas e legislativas, bem como uma maior interoperabilidade entre as bases de dados, quer entre os Estados-Membros entre si, quer entre os Serviços da Comissão Europeia e os Estados-Membros, assim como todas as medidas que conduzam à simplificação da carga burocrática tanto para as pessoas como para as empresas, como é o objetivo da proposta de regulamento em apreço que estabelece o Programa Mercado Único e Alfândega para o período 2028-2034;

considera que a existência de um mercado único implica a ausência de obstáculos ao seu normal funcionamento – a não ser aqueles que sejam necessários e devidamente excecionados nos textos dos Tratados –, o que por sua vez implica que a circulação de mercadorias, serviços, pessoas e capitais seja feita de uma forma segura e fluida em todo esse espaço económico e em condições de leal concorrência entre todos os agentes económicos. Para que tal ocorra, constitui um pré-requisito fundamental para a existência e o bom funcionamento do mercado único que haja uma proteção e um controlo eficiente da entrada de produtos provenientes de países terceiros, em especial da Ásia, que permita, entre outros objetivos, uma leal concorrência entre produtos e serviços produzidos no interior do espaço da União e os provenientes do exterior que circulam, livremente, no seu interior, depois de aí serem introduzidos;

acolhe favoravelmente, mais uma vez, a integração de cinco programas anteriores neste novo programa, desde que o mesmo produza as sinergias e os impactos transversais previstos nas diversas áreas cobertas pelo programa;

considera que o programa em apreço prossegue uma estratégia correta ao delinear ações e apoios que visam o incremento e a melhoria da cooperação entre a Comissão e os Estados‑Membros e entre os Estados-Membros entre si, quer na área do mercado único, quer na da União Aduaneira, quer na área fiscal e de combate à fraude, nomeadamente, mediante a assistência e o apoio na modernização da infraestrututura técnica e digital das autoridades nacionais que desempenham funções no domínio das Alfândegas e da União Aduaneira, bem como na melhoria da cooperação existente entre estas e, por fim, a realização de ações de formação/capacitação;

observa que tal é comprovado pelo facto de, dos fundos consagrados ao presente programa, se prever que cerca de 58% do seu total possa, em princípio, vir a ser destinado ao apoio à modernização e uniformização das infraestruturas digitais e à formação de trabalhadores das administrações dos Estados-Membros e de países terceiros, participantes no programa, em matéria de União Aduaneira e cooperação em matéria de luta antifraude;

recomenda que a Comissão Europeia sugira e aconselhe os Estados-Membros a proceder a um reforço dos meios humanos nestas áreas, de modo que haja um efetivo e eficaz controlo, quer ao nível do cumprimento de obrigações de caráter aduaneiro e fiscal, quer ao nível da fiscalização de conformidade das especificações técnicas dos produtos provenientes de países terceiros, no momento da sua entrada em espaço europeu, de modo que o objetivo prosseguido por este programa, que é de fortalecer as capacidades administrativas, operacionais e técnicas das administrações nacionais, no fim não resulte frustrado, mas que cumpra o seu fim;

em especial, o CESE insta a que a Comissão Europeia incentive os Estados-Membros a reforçar os meios humanos quer ao nível das alfândegas, quer ao nível dos serviços fiscais que cobram os direitos aduaneiros e impostos, em especial, nos Estados-Membros que recebem mais mercadorias provenientes da Ásia, em particular, e no que concerne a envios de encomendas efetuadas através de plataformas digitais aí situadas;

considera, atendendo a que a União Aduaneira é uma competência própria e exclusiva da União Europeia, que, a par deste programa, esta deverá incentivar os Estados-Membros a aumentar as despesas havidas com o reforço dos meios humanos, quer ao nível das alfândegas, quer ao nível dos serviços que lidam com a cobrança de taxas aduaneiras e impostos, as quais deveriam, ideal e hipoteticamente, ser suportadas pelo próprio orçamento da União Europeia ou, no mínimo, não deveriam contar para efeitos de cálculo do déficit orçamental dos Estados-Membros;

insta a que a simplificação da regulamentação da União Europeia seja acompanhada de igual modo pelas legislações de cada Estado-Membro, de modo que estes últimos não tornem difícil a aplicação das normas, quer para os cidadãos quer para as empresas;

aconselha que a digitalização dos procedimentos a realizar por cidadãos e empresas não seja acompanhada de uma complexificação e de um aumento das obrigações declarativas ou de outra espécie para os cidadãos ou as empresas;

aplaude igualmente a adoção e o reforço de medidas na área da cooperação fiscal entre a Comissão Europeia e os Estados-Membros, por um lado, e entre os Estados-Membros, por outro, nomeadamente no que concerne à interoperabilidade entre os sistemas nacionais entre si, bem como a adoção de sistemas comuns entre si. O CESE considera que tal medida será uma peça fundamental para um melhor controlo da cobrança de impostos, nomeadamente do IVA, no que concerne às transações intracomunitárias;

elogia o fortalecimento do uso dos sistemas AFIS (Sistema de Informação Antifraude) e IMS (Sistema de Gestão de Irregularidades), em articulação com o OLAF (Organismo Europeu de Luta Antifraude), com o objetivo de proteger os interesses financeiros da União e dos Estados‑Membros;

considera importante o apoio às estruturas associativas de consumidores, tendo em vista o papel fundamental que as mesmas têm quer através das estruturas de resolução de conflitos de consumo, quer na vigilância à conformidade dos produtos em circulação no mercado único, bem como na questão do incremento da literacia financeira.

NOTAS EXPLICATIVAS

Argumentos em apoio da conclusão 1.1

A existência de um mercado único, que ainda não está completo, constitui um dos importantes objetivos da União Europeia, consagrado no próprio Tratado sobre o Funcionamento da União Europeia (TFUE), em dois artigos da sua parte III, que trata das políticas e ações internas da União: art.os 26.º e seguintes.

Apesar desta consagração nos Tratados, e não obstante o facto de o mercado único ter já comemorado o seu trigésimo aniversário, a verdade é que continua a haver obstáculos que não permitem a concretização de um verdadeiro mercado único, no qual pessoas, mercadorias, serviços e capitais circulem livremente como se de um único mercado doméstico se tratasse.

Argumentos em apoio da conclusão 1.2

Um controlo efetivo das fronteiras, bem como a definição de especificações técnicas comuns, quer para produtos produzidos nos Estados-Membros, quer para produtos produzidos em países terceiros, assim como a fiscalização da sua conformidade e a cooperação entre os Estados‑Membros ao nível fiscal e no combate à fraude, são fatores primordiais que podem permitir um ambiente de sã concorrência, em condições de igualdade, ao nível dos agentes económicos.

Só desta forma é que se poderá combater a concorrência desleal existente entre os produtos produzidos por empresas de países terceiros e distribuídos através de plataformas informáticas e os produtos produzidos e comercializados por empresas europeias, que cumprem as normas europeias.

Só assim será possível criar um mercado único que contribua para a existência de uma leal concorrência e de condições de mercado iguais para todas as empresas que possibilitem que as mesmas compitam, entre si, em condições de equidade[footnoteRef:1]. [1:  	Neste sentido ver os pareceres do CESE INT/1008 (JO C 184 de 25.5.2023, p. 39), e INT/1084 – Concorrência leal / plataformas de países terceiros (ainda não publicado no Jornal Oficial).] 


Estes factos já haviam sido salientados pelo CESE no seu parecer sobre a proposta que estabelece um programa a favor do mercado interno, da competitividade das empresas, incluindo as PME, e das estatísticas europeias[footnoteRef:2] e que a proposta de regulamento em apreço visa, parcialmente, substituir, tendo a mesma ideia sido reforçada no recente parecer do CESE sobre o cumprimento das regras do mercado único, no qual o CESE instou a Comissão, como «Guardiã dos Tratados», a proceder ativamente à promoção, à aplicação e ao reforço das medidas legais que possam conduzir ao desmantelar das barreiras e dos obstáculos criados pelos Estados-Membros e que impedem a concretização da criação de um verdadeiro mercado único[footnoteRef:3]. [2:  	Regulamento (UE) 2021/690 do Parlamento Europeu e do Conselho que estabelece um programa a favor do mercado interno, da competitividade das empresas, incluindo as pequenas e médias empresas, do setor dos vegetais, dos animais, dos géneros alimentícios e dos alimentos para animais e das estatísticas europeiais (Programa a favor do Mercado Interno) e que revoga os Regulamentos (UE) n.o 99/2013, (UE) n.o 1287/2013, (UE) n.o 254/2014 e (UE) n.o 652/2014 (JO L 153 de 3.5.2021, p. 1).]  [3:  	Cf. Parecer INT/1085 – Cumprimento das regras do mercado único (ainda não publicado no Jornal Oficial).] 


Argumentos em apoio da conclusão 1.3

À semelhança do que é proposto pelos Relatórios Letta e Draghi, a própria Comissão Europeia, na sua Comunicação sobre a Estratégia para o Mercado Único, reconhece a necessidade de simplificar os processos burocráticos e de eliminar os obstáculos à definitiva concretização do mercado único[footnoteRef:4]. [4:  	In Comunicação – O mercado único: o nosso mercado doméstico europeu num mundo incerto – Mercado Interno, Indústria, Empreendedorismo e PME.] 


Argumentos em apoio da conclusão 1.4

Porém, a simplificação de processos e procedimentos ao nível da União Europeia terá de ser acompanhada ao nível da legislação nacional derivada da mesma[footnoteRef:5]. [5:  	A título exemplificativo, veja-se o que acontece em Portugal com o Regulamento Geral sobre a Proteção de Dados, o qual é regulado a nível nacional através da Lei n.º 58/2019, de 8 de agosto, a qual tem por objeto assegurar «… a execução, na ordem jurídica interna, do Regulamento (UE) 2016/679 do Parlamento Europeu e do Conselho, de 27 de abril de 2016, relativo à proteção das pessoas singulares no que diz respeito ao tratamento de dados pessoais e à livre circulação desses dados, doravante designado abreviadamente por Regulamento Geral sobre a Proteção de Dados (RGPD) …».] 


O CESE acolhe favoravelmente, como aconteceu no seu já citado parecer relativo ao Programa a favor do Mercado Interno, da competitividade das empresas, incluindo pequenas e médias empresas, do setor dos vegetais, dos animais, dos géneros alimentícios e dos alimentos para animais e das estatísticas europeias (Programa a favor do Mercado Interno), a integração dos cinco programas anteriores num só.

O CESE considera que não poderá haver um verdadeiro mercado único sem uma harmonização das especificações e características técnicas das mercadorias e dos produtos comercializados em todo o espaço da União Europeia, bem como um real e efetivo controlo, quer à entrada das mercadorias no União Aduaneira, quer na sua circulação dentro do espaço da União Europeia, por forma a verificar quer a conformidade dos mesmos, quer as especificações técnicas europeias, quer o cumprimento das obrigações fiscais e aduaneiras.

Argumentos em apoio da conclusão 1.5

A proposta de programa em apreço prevê a integração de quatro políticas fundamentais – mercado único, União Aduaneira, fiscalidade e combate à fraude – num só programa – com um valor global, para os sete anos de duração do programa, de 6,2 mil milhões de euros.

Tal como no passado, o CESE acolhe positivamente a integração destas quatro políticas, as quais são complementares entre si.

Lamenta-se que a Comissão Europeia não efetue uma pormenorização e uma quantificação dos valores despendidos em cada uma das políticas fundamentais do programa, ao contrário do que acontece em algumas apresentações que, gentilmente, forneceu ao relator.

O CESE receia que desta forma, sendo possível que após a aprovação do programa possa vir a ocorrer a relocação dos recursos de uma política para outra, que tal possa conduzir a uma melhor execução de uma política em prejuízo de outra.

Argumentos em apoio das conclusões 1.6 e 1.7

As recomendações efetuadas pelo Tribunal de Contas Europeu (TCE) no seu Relatório Especial – Controlos aduaneiros: harmonização insuficiente prejudica os interesses financeiros da UE[footnoteRef:6] vão no mesmo sentido ora expresso no presente parecer, bem como no sentido apresentado pela Comissão Europeia em comunicações suas relativas à União Aduaneira e em matéria fiscal. [6:  	In Controlos aduaneiros: harmonização insuficiente prejudica os interesses financeiros da UE.] 


No suprarreferido Relatório Especial, o TCE indica que, em média, na União Europeia apenas 4,5% das mercadorias desalfandegadas são fisicamente controladas.

No mesmo sentido vai o relatório apresentado pela Comissão Europeia sobre o controlo da conformidade das normas técnicas dos produtos entrados no mercado da União Europeia em 2024[footnoteRef:7], no qual a Comissão Europeia reconhece uma clara deficiência na fiscalização da conformidade das características técnicas dos produtos importados de países terceiros e introduzidos no mercado da União Europeia. [7:  	In Report on controls on products entering the EU market with regard to product compliance in 2024 – Serviço das Publicações da UE.] 


O CESE considera essencial que estes programas sejam acompanhados de um reforço de meios humanos, ao nível nacional, sob pena de os objetivos que o presente programa visa alcançar poderem acabar por ser frustrados, com as consequências daí resultantes para o desenvolvimento do mercado único.

Ora claramente uma estratégia como aquela que é desenhada no programa em apreço, só poderá vir a ser eficaz e produzir resultados, se os Estados-Membros acompanharem essas ações e apoios com um real reforço dos meios humanos dos seus serviços, que permitam, nomeadamente, um efetivo controlo do cumprimento, quer ao nível das obrigações fiscais e aduaneiras, quer das especificações técnicas dos produtos.

Argumentos em apoio da conclusão 1.8

Este reforço de meios humanos é fundamental, em especial, no que concerne às alfândegas, peça de base e fundamental para a União Aduaneira, razão pela qual esta despesa dos Estados‑Membros deveria, ideal e hipoteticamente, ser assumida pelo orçamento da União Europeia ou, no mínimo, que este tipo de despesa não deveria contar para os déficits dos orçamentos nacionais.

Sendo a União Aduaneira uma competência exclusiva da União Europeia, deveria caber esta a função de proceder ao controlo e fiscalização das mercadorias introduzidas no seu espaço económico.

Operacionalmente, tal poderá ser executado de duas formas: ou através da cooperação com os serviços nacionais existentes, como acontece hoje, ou através da criação de uma estrutura única ao nível da União que controle todo o espaço da União Aduaneira, à semelhança do que acontece nos Estados Unidos da América ou no Brasil. 

No caso da primeira hipótese, a União Europeia, através da sua futura Autoridade Aduaneira da União Europeia, deverá assumir um papel de coordenação das diversas autoridades aduaneiras e fiscais nacionais, promovendo o seu adequado financiamento, em especial, daquelas que se encontram mais expostas à entrada de mercadorias provenientes de países terceiros.

Acresce que se deverá ter em conta que o fim da regra «de minimis» de isenção das encomendas com um valor até 150 euros, irá implicar um acréscimo de trabalho para os serviços, quer aduaneiros, quer fiscais, uma vez que o número de encomendas a serem fiscalizadas e às quais irão ser cobradas tarifas aduaneiras irá ter um enorme incremento. 

Tal irá, certamente, traduzir-se num aumento das receitas do orçamento da União respeitantes a direitos aduaneiros cobrados, pelo que esta receita adicional poderá servir para o financiamento dos serviços aduaneiros e fiscais dos Estados-Membros, em especial, aqueles mais expostos à entrada de mercadorias provenientes de países terceiros.

Argumentos em apoio das conclusões 1.9, 1.10, 1.11 e 1.12

Igualmente, é importante que haja interoperabilidade entre os sistemas informáticos dos diversos serviços nacionais competentes nestas áreas, de modo que os mesmos possam comunicar entre si.

Acresce que o término da isenção de fiscalização das encomendas cujo valor seja inferior a 150 euros, e tendo em conta o incremento que o comércio eletrónico tem conhecido no período pós‑COVID, necessitará certamente um substancial incremento de meios que permitam uma adequada fiscalização da entrada dos produtos na União Europeia.

Pelo que além do reforço de meios, é necessário promover todas as formas de cooperação entre as diversas autoridades, quer seja ao nível nacional, quer ao nível da União Europeia.

O CESE aplaude a utilização de meios digitais para simplificar o cumprimento, por parte dos cidadãos e das empresas, das suas obrigações, quer elas sejam de natureza declarativa ou outra.

O CESE considera fundamental e importantíssimo o combate ao uso indevido de apoios e fundos europeus, pelo que aplaude o potencial reforço previsto dos meios de cooperação entre Estados-Membros.

Argumentos em apoio da conclusão 1.13

O CESE afirma que é fundamental, quer para o controlo da conformidade das características técnicas dos produtos em circulação no mercado único, quer para o aprofundamento, por parte dos consumidores, das matérias relacionadas com a literacia financeira, apoiar as estruturas associativas de consumidores e os centros de conflitos de consumo.


Bruxelas, 8 de janeiro de 2026


A Presidente da Secção do Mercado Único, Produção e Consumo
Émilie Prouzet

_____________
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